
Ditadura Sobre Ditadura 

Os projetos intervencionistas do Governo vão vencendo to- 
dos os óbices, apesar da evidente inconstitucicnalidade de algu- 
mas das suas disposições. Não quer dizer isto que tenham alra- 
vessado incólumes a crítica da oposição. Não: algumas, apenas 
algumas das suas aberrações foram podadas. Mas o essencial fi- 
cou. De posse desta legislação, que não se espera sofra substan- 
ciais modificações no Senado, ficará armado o sr. Getúiio Vargas, 
não só para acabar de desorganizar a nossa miserável economia, 
mas também para levar ainda mais longe a ditadura do Poder 
Executivo, caracter.stica do sistema presidencial. 

São, com efeito, meramente políticas as preocupações do 
Presidente da República em tal matéria. Bem sabe ele, como o 
comunfdos mortais, que num país em que a produção é inferior 
às crescentes necessidades do consumo, ou em que. embora bas- 
tante, não tem meios fáceis de chegar aos mercados consumido- 
res, torna-se a carestia um fenômeno inevitável e irredutível. Pa- 
ra a combater eficazmente, só existe um recurso: produzir mais 
c transportar melhor. «Conseguido isto, a especulação, que na- 
quelas condições lança por tôda a parte as suas raizes tentaculares, 
reduzir-se-á naturalmente, por já não encontrar o clima propício, 
e o que dela restar, então poderá ser facilmente extirpado com 
algumas providências repressivas. 

Mas, se o sr. Getúiio Vargas não pode ignorar estas noções 
elementares e se o remédio que elas indicam se contém inteira- 
mente na órbita da competência ordinária da administração, por 
que insiste êle em armar-se, em pleno regime constitucional, de 
verdadeiras leis de exceção? 

E' que não é fácil, nem rápido, restabelecer a normalidade 
econômica, fundamente atingida por alguns lustros de adminis- 
tração calamitosa e, além disto, impossível se faz ao sr. Getúiio 
Vargas realizar os milagres por êle prometido1, durante a campa- 
nha eleitoral. Milagres que se operariam pela sua simples presen- 
ça no Catete. Para acalentar a massa iludida pelo taumaturgo, 
preciso é descarregar a culpa nos exploradores, que não se mos- 
tram sensíveis ao exorcismo. Pouco sendo capaz de fazer efe- 
tivamente pela economia popular, quer o governo dar a impres- 
são cie que faz tudo, quanto é possível fazer. 

Mas, se êste é o primeiro e mais evidente objetivo polili- 
co do Govêrno, outro há mais grave, e também evidente. 0 que 
se pretende com as leis de exceção propostas ao Congresso, leis 
que, por incostitucionais, importam em suspender a vigência da 
Constituição, é simplesmente reforçar com a ditadura econômica, 
a ditadura política que o sistema presidencial possibilita e o sr. 
Getúiio Vargas exerce por temperamento e educação. Quem se 
lh'e poderá opor o dia, já muito próximo, em que, a'ém de influir 
na economia pelos diversos e poderosos instrumentos que, ccmo 
o Banco do Brasil, o regime já põe pessoalmente em suas mãos, 
pessa cie intervir diretamente na atividade comercial, para a res- 
tringir, suspender e, até, suprimir? Aí teremos a ditadura, a que 
só faltará, {rara se tornar total, que se estenda ao domínio do pen- 
samento . 

Que éste é uin objetivo recôndito, não confessado, mas ape- 
sar disto evidente, verifica-se por um simples pormenor. 0 pro- 
jeto de lei de intervenção econômica, que permite ao Estado subs- 
tituir-se ao Comércio, foi enviado à Câmara dos Deputados sem 
nenhuma especificação de prazo, não obstante o seu caráter de 
lei de emergência. A União Democrática Nacional procurou corri- 
gir a falha, estipulando generosamente em dois anos tal prazo. 
Não era possível fugir à evidência da argumentação. Sem prazo 
determinado, deixaria de ser de emergência a lei e, como tal, acei- 
tável, pam se tornar uma lei permanente e, como tal, berrante- 
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fixação do prazo, Mas, que prazo? 0 prazo de cinco anos isto é, 
inn período maior do que tem ainda o sr. Getúiio Vargas no exer- 
cício co poder. 

Ora, é evidente que as medidas de exceção facultadas no 
projeto, ou serão eficazes, ou não o serão. Se o forem, os seus 
resultados serão rápidos, senão imediatas, e um ano será mais do 
que suficiente para que se verifiquem; se não forem eficazes as 
medidas, tanto monta um, como deis, como cinco anos. Remédios 
de emergência, como remédios de emergência devem ser empre- 
gados. 

Portanto, se o sr. Getúiio Vargas exigiu cinco anos para a 
vigência da lei que o autoriza a intervir ditatorialmente na eco- 
nomia, é que pretende reforçar com a ditackia econômica, a di- 
tadura política que o regime lhe faculta e êle já se acha exercen- 
do . (Jutra não é, logicamente, a significação do fato; e outra não 
é a significacã: que os precedentes do sr. presidente da Repú- 
blica sa^orbam. 


